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O�cio Nº 4959/2023/ASPAR/GM/GM-MEC

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Palácio do Congresso Nacional, Edi�cio Sede, Sala 27
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Requerimento de Informação nº 2.680/2023 – Deputado Federal Pedro Lupion.
 
 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao O�cio 1ªSec/RI/E/nº 449, de 23 de novembro de 2023, que
versa sobre o Requerimento de Informação em epígrafe, encaminho a documentação anexa contendo as informações
prestadas pela Secretaria de Educação Superior – Sesu e pelo Ins�tuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira – Inep acerca da "poli�zação das provas do Enem de 2023, em especial sobre a discriminação do setor
agropecuário da região Centro-Oeste e seus habitantes".

 

Atenciosamente,

 
 

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
Ministra de Estado da Educação subs�tuta

 
 

Anexos:
I – Nota Técnica nº 41/2023/ASPAR/CGAR/SESU/SESu (4465023); e
II – Nota Técnica nº 20/2023/DAEB (4472793).

Documento assinado eletronicamente por Maria Izolda Cela de Arruda Coelho, Ministro(a), Subs�tuto(a), em
13/12/2023, às 17:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do
Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4513202 e o código CRC
A4CE8FBC.

Referência: Caso responda a este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23123.008183/2023-15 SEI nº 4513202
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2376217
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Ministério da Educação
 

Nota Técnica nº 41/2023/ASPAR/CGAR/SESU/SESu

PROCESSO Nº 23123.008183/2023-15
INTERESSADO: DEPUTADO FEDERAL PEDRO LUPION
1. ASSUNTO
1.1. Requerimento de Informação nº 2.680, de 2023, do Deputado Federal Pedro Lupion .

2. SUMÁRIO EXECUTIVO
2.1. Solicita informações ao Senhor Ministro de Estado da Educação, S. Exmo. Camilo Sobreira de Santana,
acerca da "poli�zação das provas do Enem de 2023, em especial sobre a discriminação do setor agropecuário da região
Centro-Oeste e seus habitantes" (sic).

3. ANÁLISE
3.1. Trata-se de questões rela�vas ao Exame Nacional do Ensino Médio em sua edição de 2023. Cabe
ressaltar que o exame é organizado pelo Ins�tuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira desde a
sua ins�tuição, no ano de 1998. 

3.2. Não sendo atribuição da Secretaria de Educação Superior a realização das provas do ENEM, a mesma
não pode responder às questões de número 1 a 6 e 8, que são específicas acerca do exame.

3.3. Em relação à questão 7, no que compete à educação superior, a autonomia didá�co-cien�fica das
ins�tuições de ensino superior é assegurada pela Cons�tuição Federal (Art. 207). Portanto, não cabe ao Ministério da
Educação impor conteúdos e perspec�vas teóricas ou ideológicas a universidades ou cursos.

3.4. Destaca-se que as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) para os cursos de graduação são formuladas e
deliberadas pelo Conselho Nacional de Educação, cuja representação majoritariamente de organizações da sociedade
civil. As DCNs da área de Agronomia e Engenharia Agronômica, por exemplo, são regulamentadas pela Resolução
CES/CNE nº 1, de 2 de fevereiro de 2006.

3.5. Por fim, a Secretaria de Educação Superior reafirma a confiança na credibilidade e na qualidade das
provas do ENEM e na seriedade do trabalho desenvolvido pelo INEP.

4. DOCUMENTOS RELACIONADOS
4.1. RESOLUÇÃO CES/CNE Nº 1, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2006 - Ins�tui as Diretrizes Curriculares Nacionais
para o curso de graduação em Engenharia Agronômica ou Agronomia e dá outras providências.
(h�p://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/rces01_06.pdf)

  

DESPACHO da Secretária de Educação Superior

Encaminha-se à ASPAR/GM.
  

  

Documento assinado eletronicamente por Denise Pires de Carvalho, Secretário(a), em 21/11/2023, às 08:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4465023 e o código CRC
4DBED65E.

Referência: Processo nº 23123.008183/2023-15 SEI nº 4465023
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2376217
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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